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Ofício nº 205/2026_CNM/BSB             Brasília, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Márcio Pochmann 
Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
Rio de Janeiro/RJ 
 
 
 
Assunto: Solicitação de esclarecimentos sobre o cronograma do próximo 
Censo Demográfico e a realização da Contagem Populacional. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 
1.  A Confederação Nacional de Municípios (CNM), entidade representativa 

dos 5.569 entes federados municipais brasileiros, vem, por meio deste, solicitar 

esclarecimentos oficiais quanto ao planejamento institucional deste Instituto para os 

próximos levantamentos demográficos. 

 

2.  Como é de conhecimento técnico, o intervalo intercensal, previsto pela 

Lei nº 8.184/1991 e pelo Decreto nº 73.177/1973 é de dez anos. No entanto, o Censo 

previsto para 2020 foi realizado apenas em 2022 em decorrência da pandemia de 

COVID-19. Tal excepcionalidade gerou uma lacuna no cronograma decenal 

tradicional, suscitando dúvidas fundamentais para a gestão pública municipal. 

 

3.  Periodicidade do Censo: O próximo Censo Demográfico está 

planejado para o ano de 2030 (mantendo a série histórica das décadas) ou para 2032 

(respeitando o intervalo de dez anos após a última coleta)? 

 

4.  Contagem Populacional: Historicamente, realiza-se uma Contagem 

Populacional no meio do período intercensal para atualizar os dados dos municípios. 

Caso o Censo seja em 2030, tal contagem deveria ocorrer em 2025; caso seja em 

2032, o marco seria 2027. Qual o posicionamento do IBGE sobre a execução desse 

levantamento intermediário? 
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5.   Diante do exposto, solicitamos o posicionamento oficial desta Autarquia 

para que possamos orientar os gestores municipais e colaborar com a interlocução 

junto ao Governo Federal e ao Congresso Nacional para a garantia dos recursos 

orçamentários necessários a essas operações. 

 

6.  Certos de que esta autarquia reconhece a urgência da pauta, 

aguardamos resposta no menor prazo possível e colocamo-nos à disposição pelos 

seguintes contatos: (61) 2101-6000/6057 ou pelo e-mail: gabinete@cnm.org.br 

 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
Paulo Ziulkoski 

Presidente 
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